
 

Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 3.420, DE 2023

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo nominal, concluiu pela aprovação do
Projeto de Lei nº 3.420/2023, na forma do Substitutivo adotado pela Comissão
de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, nos termos do
Parecer da Relatora, Deputada Alice Portugal.

Participaram da votação os Senhores Deputados, com os respectivos
votos:

Votaram sim: Maurício Carvalho - Presidente, Prof. Reginaldo Veras e
Franciane Bayer - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Dagoberto Nogueira,
Daniel Barbosa, Diego Garcia, Fernando Mineiro, Ismael, João Cury, Luiz
Lima, Professor Alcides, Professora Luciene Cavalcante, Rafael Brito,
Sargento Gonçalves, Socorro Neri, Soraya Santos, Tarcísio Motta, Dr. Jaziel e
Lídice da Mata, votaram não: Carol Dartora e Maria Rosas.

Sala da Comissão, em .13 de agosto de 2025

Deputado MAURÍCIO CARVALHO
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maurício Carvalho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254817949800
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